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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Em referência aos subitens 2.2.3 a 2.2.7 do Edital nº 31, de 18 de maio de 2021, da 

Secretaria de Educação Superior, publicado no Diário Oficial da União de 20 de 

maio de 2021, seção 3, páginas 60 e 61, que tornou público o cronograma e demais 

procedimentos relativos à adesão e à emissão de Termo Aditivo ao processo 

seletivo do Programa Universidade para Todos - Prouni referente ao segundo 

semestre de 2021, 

 

Onde se lê: 

"2.2.3. A adesão ao Prouni será facultada somente às mantenedoras que não 

possuam registros no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor 

Público Federal - Cadin, em observância ao disposto no art. 15 da Lei nº 11.096, de 

2005, e na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

2.2.4. As mantenedoras de IES que aderiram ao Prouni para participar do processo 

seletivo do segundo semestre de 2011, caso queiram renovar sua adesão ao 

Programa, deverão emitir Termo de Renovação de Adesão no prazo 

regulamentado neste Edital. 

2.2.5. A vigência dos Termos de Adesão das mantenedoras de IES que aderiram ao 

Prouni para participar do processo seletivo do segundo semestre de 2011 e que 

tiverem os seus termos expirados ou a expirar em data anterior à renovação da 

adesão ao Programa será prorrogada até o momento da emissão do Termo de 

Renovação da Adesão para participação no processo seletivo do segundo semestre 

de 2021. 

2.2.6. A nova adesão das IES desvinculadas por descumprimento da Lei nº 11.128, 

de 2005, após regular processo administrativo, nos termos do inciso III do art. 14 
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da Portaria Normativa MEC nº 18, de 2014, será facultada somente às 

mantenedoras que comprovem a quitação de tributos e contribuições federais 

administrados pela SRFB. 

2.2.7. Para o cumprimento do disposto nos subitens 2.2.4 e 2.2.5, a mantenedora 

deverá proceder ao carregamento, no Sisprouni, em formato Portable Documento 

Format - PDF, da certidão de regularidade fiscal expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional - PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União, 

emitidos no âmbito do disposto na Portaria nº 358, de 5 de setembro de 2014, do 

Ministério da Economia." 

 

Leia-se: 

"2.2.3. A adesão ao Prouni e a renovação de adesão ao Prouni, nos termos dos 

subitens 2.2.4 e 2.2.5, serão facultadas somente às mantenedoras que não 

possuam registros no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor 

Público Federal - Cadin, em observância ao disposto no art. 15 da Lei nº 11.096, de 

2005, e na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

2.2.4. As mantenedoras de IES que aderiram ao Prouni para participar do processo 

seletivo do segundo semestre de 2011, caso queiram renovar sua adesão ao 

Programa, deverão emitir Termo de Renovação de Adesão no prazo 

regulamentado neste Edital. 

2.2.5. A vigência dos Termos de Adesão das mantenedoras de IES que aderiram ao 

Prouni para participar do processo seletivo do segundo semestre de 2011 e que 

tiverem os seus termos expirados ou a expirar em data anterior à renovação da 

adesão ao Programa será prorrogada até o momento da emissão do Termo de 

Renovação da Adesão para participação no processo seletivo do segundo semestre 

de 2021." 

 

 

(Publicada no DOU nº 95, de 21 de maio de 2021, seção 3, página 53). 


